
 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2013 

“Altera a redação do § 2º, inciso IX – QUANTO À POLÍCIA 

INTERNA, do artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal” 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL 

DE ÁGUA DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO,  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 

seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º. Fica alterado o § 2º, do Art. 25 inciso IX– QUANTO À 

POLÍCIA INTERNA, do Regimento Interno da Câmara Municipal, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 25. ............................................... 

“§ 2º - Sempre que tiver que se ausentar do Município por período 

superior a 15 (quinze) dias, o Presidente passará o exercício da 

Presidência ao Vice-Presidente ou, na ausência deste, ao 1º Secretário”. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

LUIZ ALBERTO TEIXEIRA FERREIRA 

Presidente 

 

 

FABIO FERRAZ DE CAMPOS 

1º Secretário 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data 

supra. 

 

WANDERSON FERNANDES DE FREITAS 

Diretor da Câmara 


